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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Gabinete do Prefeito
Chefia de Gabinete

Gerência de Controle de Atos Legislativos
Av. XV de Novembro, 701,  Anexo do Paço Municipal - Bairro Centro, Maringá/PR

CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1506 - www2.maringa.pr.gov.br
 
 
Ofício n.º 3466/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 9 de outubro de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
Mário Massao Hossokawa
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1091/2024 ( 0352084/CMM), apresentado pela

Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita se há possibilidade de revitalização da
pavimentação asfáltica da Avenida Doutor Alexandre Rasgulaerff, ao redor da Praça Emygdio de
Britto, no Jardim Imperial II, tendo em vista que o local apresenta desnível na pista, buracos e
falta de sinalização horizontal, a Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra informa que
vistoriou o local e constatou que não há buracos, mas sim, deformações, conforme Foto 1
(4748172), Foto 2 (4748180), Foto 3 (4748182), Foto 4 (4748184) e Foto 5 (4748186).

Diante do exposto, a Seinfra esclarece que para sanar a patologia detectada há
necessidade de serviços de remendo superficial, que será inserido em programação para
execução.

Quanto à sinalização horizontal, a Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana -
Semob informa que somente poderá fazer o serviço após o reparo indicado pela Seinfra. 

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
10/10/2024, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4748044 e o
código CRC 26DFEA01.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 24.0.000005232-5 SEI nº 4748044
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